
TST dá pensão vitalícia a balconista que se acidentou em padaria

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho concedeu a uma balconista de uma padaria de Olinda
(PE) pensão mensal vitalícia em razão de ter perdido parte significativa da mobilidade dos dedos da mão
direita em acidente de trabalho. Ela receberá 40% da última remuneração recebida e, ainda, indenização
por dano moral de R$ 10 mil.

No julgamento, o relator, ministro Mauricio Godinho Delgado, observou que o Código Civil estipula
critérios objetivos para fixar indenização por danos materiais decorrentes de acidentes de trabalho.

Os critérios contemplam as despesas de tratamento e dos lucros cessantes até o fim da convalescença e
podem abranger, também, a reparação de outros prejuízos que o ofendido prove haver sofrido. “É
possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de ‘uma pensão correspondente à
importância do trabalho, para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu’”, assinalou.

Perda funcional
No caso da balconista, ficou comprovado que as sequelas do acidente resultaram em perda funcional
significativa da mão direita em caráter permanente, o que, segundo o relator, “representa decréscimo
parcial, mas importante, da capacidade para o trabalho". Por unanimidade, a Turma concluiu ser devido
o pagamento da pensão mensal vitalícia, principalmente levando em consideração que as atividades
desenvolvidas pela empregada eram manuais.

Ao estipular o valor, o ministro Mauricio Godinho observou que o percentual de 40% da remuneração
total é razoável e proporcional ao dano sofrido. Explicou ainda que a perda total da funcionalidade de
uma das mãos, segundo a tabela da Superintendência de Seguros Privados (Susep), equivale ao
percentual de 70% de comprometimento da força de trabalho. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do TST. 
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